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Data da 
Apresentação: 

11/06/2015 

 

Ementa: Acrescenta o art. 221-A à Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 - Código de Processo Civil, para estipular a suspensão dos 
prazos no processo quando a única advogada de alguma das 
partes der à luz, ou quando o único advogado de uma das 
partes se tornar pai. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 18/06/2015 
 

 


